ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Contratação de Serviço de Sonorização e Conjunto Musical para a Semana Farroupilha – Município de Quevedos/RS

1. Identificação
· Órgão/Unidade Requisitante: Prefeitura Municipal de Quevedos/RS – Secretaria Municipal de Cultura.
· Objeto: Contratação de serviço de sonorização e conjunto musical para atender à programação oficial da Semana Farroupilha de 2025 no Município de Quevedos/RS.

2. Necessidade da Contratação
A Semana Farroupilha é evento tradicional e de grande relevância cultural e histórica no Estado do Rio Grande do Sul, estando prevista no Calendário Oficial de Eventos do Município de Quevedos.
A realização do evento requer a contratação de empresa especializada em sonorização e conjunto musical para garantir a execução de atividades como:
· Desfile Cívico/Farroupilha na Praça Central (13/09).
· Chegada da Chama Crioula (12/09).
· Mateada com música ao vivo (show de pelo menos 2 horas) na Praça Central.
· Baile/Fandango no CTG Mangueira de Pedra (19/09).
· Encerramento das atividades (20/09).
O serviço de sonorização deverá estar à disposição da Administração Municipal e do CTG Mangueira de Pedra entre os dias 12 e 20 de setembro de 2025, acompanhando toda a programação oficial.

3. Descrição da Solução Considerada
A solução considerada é a contratação de empresa especializada que disponibilize:
1. Serviço de Sonorização
· Sistema de som profissional compatível com ambientes abertos (praça central) e fechados (salão do CTG).
· Estrutura de caixas de som, microfones, mesa de som, amplificadores e monitores de palco.
· Técnico responsável pela montagem, operação e acompanhamento durante os eventos.
· Instalação completa até o início de cada atividade.
· Disponibilidade integral de 12 a 20 de setembro de 2025.
2. Atrações Musicais ao vivo:
· Mateada: Música ao vivo com percussão e voz, com no mínimo 2 horas de duração.
· Baile no CTG (19/09): Conjunto musical com no mínimo 5 integrantes (gaitero, baixista, violonista, baterista e vocalista), com repertório tradicional gaúcho, para apresentação de 4 horas de baile/fandango.

4. Requisitos da Contratação
· A empresa contratada deve possuir experiência comprovada em eventos culturais e comunitários de porte semelhante.
· Equipamentos de som devem ser de qualidade profissional e em perfeito estado de funcionamento.
· O conjunto musical deve apresentar repertório tradicionalista gaúcho adequado ao evento.
· Garantia de disponibilidade do sistema de sonorização em todas as datas oficiais do evento (12 a 20/09).
· Apoio técnico durante todo o período.

5. Estimativa de Valor
O valor previsto para a contratação é de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), de acordo com a média praticada no mercado regional para serviços de sonorização e apresentações musicais de porte semelhante.

6. Dotação Orçamentária
A despesa correrá por conta da dotação orçamentária da 
Órgão : 06 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo Proj/ativ: 2.045 Promoção, apoio e Divulgação de Eventos
242 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0500 – outros serviços de PJ

7. Resultados Esperados
· Garantir a execução integral do calendário oficial da Semana Farroupilha de Quevedos/RS.
· Valorizar a tradição e a cultura gaúcha através da música, do fandango e da participação comunitária.
· Oferecer infraestrutura adequada para a realização dos eventos com segurança e qualidade sonora.
· Promover integração cultural, fortalecimento do tradicionalismo e lazer à população.

8. Riscos da Não Contratação
· Prejuízo na execução da Semana Farroupilha, comprometendo a tradição cultural do município.
· Ausência de sonorização adequada para eventos públicos, prejudicando a comunicação e o impacto cultural.
· Imagem negativa da Administração Municipal perante a comunidade local e visitantes.

9. Justificativa da Escolha da Solução
	A contratação de empresa especializada é a solução mais adequada, pois garante profissionalismo, qualidade técnica e segurança na execução dos serviços de sonorização, bem como a valorização da música gaúcha por meio de apresentações ao vivo. Não há possibilidade de realização do evento com recursos próprios do Município, uma vez que não dispõe de equipamentos, técnicos especializados nem conjunto musical próprio.

10. Fundamentação Legal
	Este Estudo Técnico Preliminar é elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente os arts. 18 e 19, que tratam da fase preparatória da contratação pública, visando demonstrar a real necessidade, a adequação da solução e a previsão de custos.

						Quevedos, 04 de setembro de 2025.
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